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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

coa a ecre tar 1 

ESTADO DE SÃO PAULO 

I 9 99, D 06 D MARCO D~ 1.985. 

utoriza o xecutivo 
cono ia e Planejamento. 

celebrar convênio 

o JOÃO PAT LLI, Prefeito unicipal • 
de e po L po Paulista, st do d -o Paulo, usando de auaa 
tribuiçõ • le9aia, e de acordo co o aprova o pela Câmara uni-

cipal • aa·o ordinária, re 11sada e 19 d arço de 1.985, 
PROMULGA a a quint L 1; 

Artiqo 19 - Pica o xecut1vo unicipal • 
autorizado a : 

l - ocebo.r, atravéa de repaaae efetuado 
elo Gov rno do ata o o ·o Paulo, recuraoa financeiro• a fun

do perdido, proc ent • do Te ouro Eatadual, no valor d crf. • 
219.724.000 (dnz nto• e d zenove milhôea, tec ntoa e vinte e • 
uatro ail cruaeiros). 

II - Aaa1nar co a ecr tar.1a cono ia 
e Planej nto do ata o d ão Paulo o convênio neceaaário i • 
obt nção doa reeuraoa financ iroa previetoa no ite:a I deste art1 

como acatar •• cláu ulaa e condições eatabelecidaa pela' 
ecretaria. 
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III - rir crédito adicional especial no' 
valor de Cr$. 219.724.000 (dus•Dtoa e deaenov ilhÕ a, aotec:en
toa e vinte e quatro 11 cruzeiros), para faaer faee àa d••P•••• 
co a oxecuç-o do ro91" de 41 tribuição gratuita de alimento• 
i populaoão de baixa renda, no uniclp1o. 

Pariqrato único - A cobertura do cridit.o 
autoriaa o no inciso III aerã efetuada ediante a utilização doa 
recuraoa a ere repaaa doa. 

Artigo 29 - Oa recurso• f inancei.roa aan-
cion do• no artigo ant rior tinar-s --o a: a uialçio de ali-' 

ntoa, panelas, conchaa, lenha o 9áa. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fl•. 02 

Arcigo 39 - sta Lei entrará em vigor • 
na data ea ~ua ublic ção, r vo9ada• aa d1apoa1çõea em contrã-• 

rio. 

unici al 

Publicada no Departa11ento de Adminiatr~ 
çilo dest Pref 1 ur unic1~ l, ao sela dias do -a de rço • 

4o ano do •11 novacentoa oitonta e cinco. 
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